
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças 

COMJSSAO PERMANENTE DE Llcn'AcAo - CPL 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO NO 001/2019 

Processo Licitatorio: NO 006/2019 
Tipo de Licitaçao: NIENOR PREO POR LOTE 
Data: 31 dejaneiro do 2019. 
Horario: 09h30m (nove horas e trinta minutos). 
Local: ANEXO II DA PREFEITURAMUNICIPAL, situado a Praça Jayme Barros, 64— Centro— Teodoro 
Sampalo-BA 

PREAMBULO 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, mediante o Pregoeiro, Sr. Joseval Silva de Argolo Azevedo, 
designado pela Portaria n° 021/2018 de 04/10/2018, torna pUblico para conhecimento dos interessados 
que, na data, horario e local acirna indicados fara realizar licitaçao na modalidade de PREGAO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREcos, do tipo MENOR PREO POR LOTE, dentro da especificaçao, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento licitatorio obedecera ao disposto na Lei 
Federal - LF n. 10.520/2002, Decreto Federal - DF n° 3.555/2000, DF n° 5450/2005, e Decreto Municipal 
n° 20/2009 no que couber, as determinaçOes constantes da LF n° 8.666/93, corn suas posteriores 
alteraçoes, bern corno pelas normas e condiçOes abaixo: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Este procedirnento tern por objetivo o REGISTRO DE PRE0S para eventual e futura contrataçäo 
de empresa especializada na prestaçao de serviços no FORNECIMENTO DE REFEIOES para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e dernais Unidades participantes, 
do Municiplo de Teodoro Sampaio - Bahia, durante o exercicio de 2019, de acordo corn as EspeciflcaçOes 
da planilha noANEXO I, que sao.partes integrantes do presente Edital. 

1.2 - 0 Sisterna de Registro de Preços tern por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 
unidade participante e condiçoes de execuçâo do objeto, aplicáveis a futuras contrataçOes decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 

1.3 - A existéncia de preços registrados não obriga a Adrninistraçao PUblica Municipal a firrnar as 
contrataçOes que dele poderao advir ficando-Ihe facultada a realizaço de licitaçoes para aquisição de urn 
ou rnais itens, hipotese ern que, ern igualdade de condiçoes, o beneficiario do registroterá preferéncia, 
nos terrnos do § 4.0  do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

2— DA FoRMALlzAçAo DE QUESTIONAMENTOS: 

2.1 - Decai do direito de solicitar esclarecirnentos dos terrnos do edital de licitaçäo perante a 
Adrninistraçao, o licitante que não o fizer antes do segundo dia (itil que anteceder a data fixada para 
recebirnento das propostas. 

3- DOTAçAo oRçAMENTARlA: 



S ESTADODABAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

- COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL 
3.1 - As despesas decorrentes da contrataçao do objeto desta Iicitaçao correrâo a conta dos recursos 
consignados no orçaniento do Municipio de Teodoro Sampaio para Os exercicios alcançados pelo prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçarnentâria contratante, cujos prograrnas 
de trabaiho e elernentos de despesas especificos constaräo no respectivo Contrato (Anexo III). 

DA IMPuGNAcAo DO ATO CONVOCATORIO: 

4.1 - Qualquer pessoa fisica ou juridica poderâ impugnar o ato convocatório do Pregao Presencial, 
dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Praça Jayme Barros, n° 64, Centro - CEP: 
44.280-000 - Teodoro Sampaio-BA - Setor de Contratos e Licitaçôes, das 08h00m as 12h00m e das 
13hOom as 17h00m. 

4.2- Decai do direito de impugnar os termos do edital de Iicitaçao perante a Administraçao, a licitante que 
não o fizer antes do segundo dia Util que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

DAS çoNDIcOEs PARA PARTIclPAcAo: 

5.1 - Poderao participar deste Pregao os interessados que tenham ramo de atividade compativel corn o 
objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanta a documentaçao e requisitos de classificaçao 
das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2 - Serao destinados EXCLLJSIVAMENTE a participaçAo de microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condiçao nos termos do item 12.1.1 deste edital: 

a) Os lotes corn valores totals estimados ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar n° 12312006, corn redaçao dada pela Lei Comptementar n° 
147/2014, observado o disposto no § 40 do art. 7° da Lei estadual no 10.403/2015. 

5.3 - Estarao impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo IicitatOrio 
os interessados qua se enquadrem em urna ou mais das situaçOes a seguir: 

5.3.1 - Estejam constituidos sob a forma de consórcio; 

5.3.2 - Estejam irnpedidos de participar de Iicitaçoes pUblicas em virtude de penalidade adrninistrativa 
imposta pelo Municipio de Teodoro Sampaio; 

5.3.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

5.3.4 - Estejam sob faléncia, recuperacao judicial e extrajudicial, dissoluçao ou Iiquidaçao. 

5.3.5 - Isoladamente ou em consórcio, sejarn responsâveis pela elaboraçao do projeto bâsico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de rnais de 5% (cinco 
por cento) do capital corn direito a voto ou controlador, responsâveis técnicos ou subcontratados; 

5.3.6 - Sejam servidores ou dirigentes de ôrgäo ou entidade contratante ou responsâvel pela licitaçao. 

j 

6-DO CREDENCIAMENTO: 
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6.1. A Licitante deverá apresentar-se pafa credériciarnento, junto ao Pregoeiro, por interrnedio de urn 
representante que, devidarnente rnunido de docurnento que 0 credencie a participar deste certarne, venha 
a responder pela ernpresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro docurnento equivalente; 

6.2. 0 credenciarnento e condiçäo obrigatôria para a participaçao das Licitantes neste Pregao, ou seja, 
ofertar propostas (lances), bern corn praticar todos os dernais atos inerentes a este certame, podendo 
utilizar corno modelo o estabelecido no Anexo VI deste Edital; 

6.3. 0 credenciarnento far-se-6 por rneio de instrurnento pUblico de procuracäo ou instrurnento particular, 
neste Ultimo caso acornpanhado de côpia do contrato social vigente da empresa que representa, corn 
poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos as 
demais abs pertinentes ao certarne, ern norne do propohente, procuracao ou carta de credenciarnento 
firrnada pelo representante legal da ernpresa, nos terrnos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social, docurnento esse a ser apresentado, visando a cornprovaçäo da condiçao do titular, para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado. E imprescindivel que estejarn expressos os poderes 
delegados, inclusive os de firmar declaraçUes, desistir ou apresentar razöes de recurso e praticar todos os 
dernais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sôcio, proprietârio, dirigente ou assemelhado da 
ernpresa proponente, deverâ apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejarn 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tal investidura; 

6.4. As Licitantes deverao apresentar declaraçao dando ciência de que curnprern plenarnente os requisitos 
de habilitaçao, como condiçao para a participação nesta Iicitaçao, conforme disposto no inciso VII do art. 
40  da Lei n° 10.520/2002. A referida declaraçao deverá ser apresentada juntarnente corn o docurnento de 
credenciarnento, fora dos envelopes que contern os docurnentos de habilitaçao e proposta, podendo 
utilizer corno rnodelo o estabelecido no Anexo VII, deste Edital; 

6.5. A Proponente que não trouxer o docurnento referente 30 credenciamento, nao terâ sua proposta por 
escrito invalidada, rnas não podera participar das fases de lances. Pode ate ser declarada vencedora, 
desde que nenhurn lance verbal supere, ern menor preço, a sua proposta por escrito ou que as dernais 
proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivarnente, na habilitaçao; 

6.6. Nao será admitida a participaçäo de urn mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 
urna Licitante; 

6.7. Nao serâ aceita, ern qualquer hipotese, a participação de licitante retardatâria, a não ser corno 
assistente ao ato pUblico. 

7—DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

7.1 - A reunião para recebirnento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Dacurnentos de Habilitação serâ pUblica, dirigida por urn Pregoeiro, ern conforrnidade corn este Edital e 
seus Anexos. 

7.2 - 0 representante legal da licitante devera apresentar os envelopes Proposta de Preços" e 
"Docurnentos de Habilitação" ate o dia, horãrio e local já fixados neste edital. 

7.3 - 0 envelope da Proposta de Preços deverâ ser apresentado, contendo, na pane externa e frontal, as 
seguintes informaçOes: 

I 
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO No 001/2019 
RAZAO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

7.4 - 0 envelope dos Documentos de Habilitaçao devera ser apresentado, contendo na pane externa e 
frontal as seguintes informaçoes: 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAlO 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO N° 001/2019 
RAZAO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

7.5 - lnicialmente, serâ aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, uma vez encerrada a sessao de 
lances verbais e definida a licitante de menor preço por Item, serâ aberto o Envelope 02 - Documentos de 
Habilitaçao. 

8— DA PROPOSTA DE PREcos: 

8.1 - A Proposta de Preços deverâ ser apresentada em papel timbrado da empresa, redigida corn clareza 
em lingua portuguesa, salvo quanto a expressOes técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada e rubricada em todas as foihas, assinada na Ultima 
foiha pelo representante legal da licitante. 

8.2— Na Proposta de Preços deverá constar: a) razão social da licitante, no do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax para contato, n°. da conta corrente, agéncia e respectivo Banco e, se possivel, correio 
eletrônico (e-mail); b) prazo de eficâcia da proposta, o qual não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentaçao; a descriçao clara e sucinta do objeto da Iicitaçao, em 
conformidade com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referenda, marca (no que couber), 
para inelhor identificaçao pela pregoeiro. 

8.3 - Na proposta apresentada deverao estar inclusos, ficando sob responsabilidade da licitante, todos os 
custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, custos administrativos, serviços, encargos sociais, trabaihistas, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

8.4 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que nâo tenham causado a desclassificaçao da Iicitaçäo por caracterizar preço inexequivel no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, nào sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo o objeto a ser contratado ser entregue sem Onus 
adicionais. 

8.5— Serao desclassificadas as propostas que näo atenderem as especificaçoes e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissOes, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
ulg a men to 
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8.6 - Nos valores propostos, que seräo de inteira responsabilidade da licitante, ocorrendo discrepancia 
entre unitârio e totais, prevalecerao Os prirneiros, e entre os em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes Ultimos. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

9.1 - Para julgarnento e classiticaçao das propostas, na sessão püblica, será adotado o critério de MENOR 
PREO POR LOTE. 

DO PROCEDIMENTO: 

10.1 —ApOs o credenciamento, os interessados entregarão os envelopes 01 e 020 Pregoeiro (a) e a equipe 
de apoio, procedendo-se a irnediata abertura do envelope 01 e a veriflcaçao da conformidade das 
propostas corn os requisitos estabelecidos em Edital. 

10.2 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a proposta serâ desclassificada. 

10.3— Os detentores da proposta de menor preço e daquelas cujo valor näo exceda a 10% (dez por cento) 
do menor preço seräo convocados para a fase de oferta de lances. 

10.4 - Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (trés) propostas escritas de preçOs nas condiçOes 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro convocará as melhores propostas subsequentes, ate o mâxirno 
de 03 (tres), para que seus autores participern dos lances verbais, quaisquer que sejarn os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

10.5— Se, corn os critérios acirna, não for possivel a obtençao do nümero rninimo de 03 (trés) proponentes, 
certame transcorrerâ normalrnente corn dois licitantes na fase de lances. Caso haja o comparécirnento 

de 01 (urn) Unico interessado ou uma so proposta adrnitida, o Pregoeiro dara continuidade ao 
procedirnento, sern a realizaçao da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste Edital 
concernentes a aceitabilidade da proposta, a habilitaçao, a negociaço do desconto ofertado e a 
adjudicacao. 

10.6 —Aos licitantes convocados conforrne subitern, 10.3 ou 10.4, será dada a oportunidade para disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes no que diz respeito ao valor, 
através dos seus representantes legais. 

10.7-0 Pregoeiro convidara individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada corn menor valor e as dernais, em ordern decrescente de 
valor. 

10.8 - Desisténcia ern apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, iniplicara a exclusao 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua Ultirna oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do Ultimo lance oferecido, para efeito de ordenaçao das propostas. 

10.9 - Caso não se realize lance verbal serâ verificada a conforrnidade entre a proposta de menor valor e 
valor estirnado para contrataçao. 
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10.10 - Encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro ordenarâ as propostas pela sequência crescente 
de preços, considerando também os lances de desempate previstos no item 12.0 e seguintes deste edital 
que porventura ocorram. 

10.11 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro concederâ urn prazo de 30 (trinta) rninutos para que todos 
os licitantes procedarn a readequaçao dos precos e das planilhas de custo aos novos valores ofertados. 
As propostas readequadas seräo entregues o Pregoeiro ao final do prazo. 

10.11.1. Corn o objetivo de dar curnprirnento ao prazo acima enunciado, as licitantes poderao trazer 
arquivo contendo suas propostas pre-formatadas, sendo permitida, estritamente, nessa etapa, a utilizaçao 
de pen-drive, notebook, etc. 

10.12-0 prazo de 30 (trinta) rninutos poderâ ser prorrogado pelo pregoeiro. 

10.13-0 Pregoeiro exarninarâ a aceitabilidade, quanto ao objeto e aos valores apresentados na proposta 
classificada em prirneiro lugar, apôs a readequacao prevista no item 10. 11, decidindo motivadamente a 
respeito. 

10.14— Constatado o atendirnento da proposta de preços e da planilha de custos, o Pregoeiro procederá 
A abertura do envelope contendo os documentos de habilitaço da licitante, para conflrrnaçâo de suas 
condiçOes habilitatórias, corn base na docurnentaçao solicitada no edital. 

10.15 - Veriticado o atendirnento pleno as exigéncias editalicias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-Ihe adjudicado o objeto deste edital e seus anexos, pelo pregoeiro, desde que, não haja intençao 
rnotivada de recurso. 

10.16— Se a oferta não for aceitavel ou sea licitante nào atender as exigências habilitatorias, o Pregoeiro 
exarninarâ as ofertas subsequentes e a habilitaçao das licitantes, na ordern de classificaçao, e assirn 
sucessivamente, ate a apuracão de uma proposta que atenda a todas as exigéncias, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto. 

10.17 —0 Pregoeiro poderâ negociar diretarnente corn o proponente declarado vencedor para que seja 
obtido preço rnenor. 

10.18— Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originals de preços iguais, observadas as 
especificaçoes técnicas e parârnetros minimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, e as 
licitantes classificadas não ofertarern lances, persistindo a igualdade de precos, será adotado o critèrjo de 
desernpate por sorteio, na forrna do art. 45, paragrafo 21, da Lei 8.666/93, na propria sessão. 

10.19— Da reuniäo, lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevarites, 
devendo a rnesrna, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderâ constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-Ihes facultado esse direito. 

10.20— Havendo relevante motivo, a sessäo pUblica poderâ ser suspense pelo pregoeiro, que manterá 
sob sua guarda todos os docurnentos da Iicitaçao, inclusive os envelopes ainda lacrados, se houver, 
cabendo aos presentes rubricâ-Ios. 

11.0— DA HABIuTAcAo: 

I 
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11.1 - 0 envelope n°. 02 devera conter os..seguintes documentos: 

11.1.1 - Para Habilitaçao Juridica: 

11.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 
açOes, acompanhado de documentos comprobatOrios da eleiçao dos atuais administradores; 

11.1.1.3 - Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo órgao 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.1.1.4 - Declaraçao sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, conforme Anexo VIII. 

11.1.2 - Para Qualificaçao Econômico-Financeira: 

11.1.2.1 - Certidão Negativa de Falencia, recuperaçao judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica no prazo de 30 (trinta) dias. 

11.1.2.2 - Balanço patrimonial e demonstraçao contábeis do Ultimo exercicio social, exigivel e 
apresentado na forma da Lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao por balancetes ou balanços provisôrios, excetuando-se para empresas que tenham 
iniciado suas atividades no presente exercicio social. 

11.1.2.3 - No caso de Sociedade Anonimas, cópia autenticada da publicaçao do Balanço em Diârio 
Oficial. 

11.1.2.4 - Pam as demais empresas, cópias legiveis e autenticadas das páginas do Livro Diârio, onde 
foram transcritos o balanço patrimonial e a demonstraço do Ultimo exercicio social, com os 
respectivos termos de abertura e encerramento, devendo estar registrado na Junta Comercial 
competente e assinado por. contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, cuja prova se fara pela colaçao no balancete ou balanço do Selo de registro 
profissional. 

11.1.2.5 -A comprovaçao da boa situação financeira da licitante serâ feita por meio da demonstraçao 
de patrimOnio liquido minimo de 10% do valor estimado para contrataçao nos doze meses) 

11.1.2.6 - Em se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), tendo 
em vista, que legalmente dispensadas de escrituração fiscal, NAO serâ exigida a apresentaçao de 
balanço patrimonial nos moldes do item "b", caput. 

11.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 

11.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ), conforme o caso (art. 29, Ida Lei n°. 8.666/93); 

I 
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11.1.3.2. Prova de inschçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel cam o objeto 
contratual (art. 29, II da Lei n°. 8.666/93); 

11.1.3.3. Prove de regularidade para corn as Fazendas (art. 29, III da Lei n°. 8.666/93): 

11.1.3.3.1- Certidoes de regularidade de situação pare com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidao Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais; 

11.1.3.3.2 - Estadual, mediante a apresentaçao da Certidao Negativa de Debitos Estaduais, em itida 
pela Fazenda Estadual do respectivo do domicilio ou sede do licitante; 
11.1.3.3.3 - Municipal, mediante apresentacão da Certidao Negativa de Débitos Municipais, emitida 
pela Fazenda Municipal do respectivo do domicilio ou sede do licitante; 

11.1.3.4 - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93); 

11.1.3.5 - Prove de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do lrabalho; 

11.1.3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverao, no entanto, apresentar os 
docurnentos elencados nos subitens 11.1.3.1 a 11.1.3.5deste Edital, mesmo que contenham alguma 
restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006; 

11.1.3.7. Havendo alguma restriçao na cornprovaçao da regularidade fiscal exigida neste Edital, será 
(ão) assegurado(s), a(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicataria(s) deste 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao mornento em que a 
proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogâvel por igual periodo, a criteria da 
administraçao pUblica, pare a regularizacao da docurnentaçao, pagarnento ou parcelamento do debito 
e emissäo de eventuais certidoes negatives ou positivas corn efeito de certidao negativa. (Redacao 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014). 

11.1.3.8. A não regularizaçao da documentação, no prazo previsto no subitern 8.5.5.2, irnplicarã 
decadencia do direito a (s) contratação (oes), sern prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93, sendo facultado a Adrninistraçao convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçao, pare celebrar (em) a (s) contrataçäo (oes), ou revogar a licitaçao, consóante 
estabelecido no art. 43, §21  da Lei Complementar n°. 123/2006. 

11.1.4 - Para Qualificaçao Tecnica: 

11.1.4.1. -A Qualiflcaçao Tecnica serâ comprovada mediante a apresentaçâo de atestados fornecidos 
por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, que comprovem aptidao pare desempenho de atividade 
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao. 

12.0 —DO TRATAMENTO DIFERENCIADO As MICRO E PEQLJENAS EMPRESAS: 

12.1 - 0 tratamento diferenciado conferido as ernpresas de pequeno porte e as microempresas de que 
trata a Lei Complementar 123/2006 devera seguir o procedimento descrito a seguir: 

12.1.1 - Os licitantes deverao inforrnar, juntarnente com as propostas de preço iniciais, se for a caso, a 
sue condiçao de rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno porte, que clever" 
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comprovaçao da condiçao de microempresa ou empresa de pequeno mediante CERTIDAO expedida pela 
respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 80  da lnstruçâo Normativa n° 103, de 30 de abril do 2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comercio- DNRC. 

12.1.2 - Ao final da sessão pUblica de disputa de lances, o Pregoeiro veriflcará se a empresa detentora do 
menor preço declarou a condiçao de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.1.3 - No caso em quo a detentora do menor preço possuir a condiçao de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme disposto no subitem 11.1.1, o Pregoeiro (a) convocara a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitaçao, na forma do item 11.0 e seguintes deste edital. 

12.1.4 - Caso a detentora do lance ou proposta do menor valor näo possua a condiçao de empresa de 
pequeno porte ou microempresa, o Pregoeiro deverá verificar so ha algum lance ou proposta ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte no intervalo do ate 5% (cinco por cento) superior em relaçao 
ao menor lance. 

12.1.5 - Havendo lance ou proposta na situaçäo descrita acima, considera-se o certame empatado, 
possuindo as microempresas ou empresas do pequeno porte preferencia de contrataçäo, conforme a lei 
complementar 123/2006. 

12.1.6 - Havendo empate, conforme acima, o Pregoeiro convocarâ os representantes das empresas de 
pequeno porte ou das microempresas para negociação de preços. 

12.1.7 —0 Pregoeiro convocarâ nominalmente as micro e pequenas empresas enquadradas no item 12.1.4 
a apresentarem lances inferiores a menor proposta do preços ou lance ofertado na sessão eletrônica do 
disputa, observando a ordem de blassificaçao. 

12.1.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrernatante pelo Pregoeiro. 

12.1.9 - Serâ concedido o prazo de 05 (cinco) minutos a cada microempresa ou empresa de pequeno 
porte enquadrada no item 11.1.4, observada a ordem de classificaçao, para a proposição do lances ou 
maruifestaçao de desinteresse. 

12. 1.10 - Considera-se iniciado o prazo de 5 (cinco) minutos destinados ao licitante detentor da oferta de 
menor valor entre as enquadrados no item 12.1.4 a partir do ato formal do convocaçao pelo pregoeiro. 
Transcorrido o prazo do cinco minutos destinados ao detentor da oferta de menor valor, abre-se o prazo 
para o prôximo classificado, apôs nova convocaçäo expressa, e assim sucessivamonte. 

12. 1.11 —0 nao oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusao 
do direito do apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazo 
especifico ou apôs o seu término seräo considerados invâlidos. 

12.1.12 - 0 julgamento da habilitaçao das micro e pequenas empresas obedecera aos critérios gerais 
definidos neste edital. 

12.1.13 - Havendo alguma restriçao na comprovaço da regulandade fiscal, serâ assegurado a prazo de 
05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da administraçäo pUblica, para a 
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regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes 
negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa. (Redaçao dada pela Lei Complementar n° 147, de 
2014). 

12.1.14 - Em se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), tendo em 
vista, que legalmente dispensadas de escrituração fiscal, NAO sera exipida a apresentacao de balanço 
patrimonial nos moldes do item "b", caput 

DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençäo de 
recorrer, quando the será concedido o prazo de trés dias para apresentacao das razöes do recurso, ficando 
os dernais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razOes em igual nUmero de dias, que 
começarao a coffer do termino do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2. A falta de manifestaçao imediata e rnotivada do licitante importará a decadéncia do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitaçao pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.3-0 recurso contra decisao do Pregoeiro somente tem efeito suspensivo em relaçao ao item objeto 
da contestaçäo. 

13.4 — 0 acolhimento do recursó importa a invalidaçao apenas dos atos nao suscetiveis de 
aproveitarnento. 

13.5- Flavendo recursos, o Pregoeiro näo fara a adjudicaçao do objeto da licitaçao ao licitante vencedor, 
submetendo o processo adrninistrativo a autoridade competente para decidir, adjudicar e a homologar a 
Iicitaçao. 

13.6 - Não serâ concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando nào 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.7. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAAO E FINANAS situada na cidade de 
Teodoro Sarnpaio-BA. 

DAADJuDlcAcAo E DA HoMoLoGAcAo: 

14.1 — Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não se 
realizarem lances durante a sessâo de disputa, cabera o Pregoeiro a adjudicaçao do item ao licitante 
declarado vencedor. 

14.2— Nos demais casos, o Pregoeiro farâ a adjudicacao do(s) lote (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

14.3-A homologaçao e ato de cornpeténcia do Prefeito Municipal, quando a Ata de Registro de Preços - 
ARP for assinada por mais de uma unidade participante. 

1 
14.3.1 - Caso a Ata de Registro de Preços — ARP seja assinada por u 
homologacao será de competéncia do correspondente dirigente maxima 

participante, a 
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DA ASSINATIJRA DA ATA DE REGISTRO DE PREcoS: 

15.1 - Após a hornologaçao do resultado da Iicitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar em 
cada item serâ(ao) convocada(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, que tambem conterá a 
assinatura do Secretario Municipal e dos titulares das unidades participantes. 

15. 1.1 - Os convocados selecionados deverao providenciar a assinatura da Ala de Registro de Preços em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias Uteis após convocação da Secretaria. 

15.1.2 - 0 prazo para assinatura podera ser prorrogado apenas uma vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificâvel aceito pela 
Secretaria. 

15.1.3 - A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da PREFEITURA MUNICIPAL, 
na cidade de Teodoro Sampaio, podendo a Administraçao deterrninar a realizaçao de Sessao PUblica 
especifica para tal fim. 

15.1.4—Os fomecedores selecionados deverão indicar representantes, as suas expensas, corn poderes 
especificos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

15.2 - 0 fomecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo acima 
perderá o direito a ter seus preços registrados, sern prejuizo das sançOes previstas na IegisIacao em vigor. 

15.3— E facultado a Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças, quando o convocado não assinar 
a Ata de Registro de Preços no prazo e condiçOes estabelecidas, convocar as licitantes rernanescentes, 
na ordem de classificaçao, independenternente da aplicaçao das sançöes prevista na Iegislaçao em vigor. 

15.3.1 -As licitantes remanescentes devérao comprovar previamente toda a documentaçao de habilitaçao 
exigida no edital, para a assinatura da Ata. 

15.3.2 - Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão Os demais, observada 
a ordem de classificaçao. 

DA AlA DE REGISTRO DE PREcos: 

16.1 - A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de 
compromisso para futura contratação corn a Adrninistraçao PUblica Municipal, onde se registrarn os preços, 
fornecedores, unidades participantes e condiçOes a serem praticadas. 

16.2— A Ata de Registro de Preços nao obriga Os ôrgãos e entidades do Municipio de Teodoro Sampaio 
a firmar contratacoes, podendo ocorrer licitaçOes especificas para aquisição do objeto, obedecida a 
IegisIaçao; sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecirnento em igualdade de 
condiçoes. 

16.3 - A Ala de Registro de Preços terâ validade de 12 (doze) meses, contados da sua publicaçao no 
Diário Oficial do Municipio. 

16.4-0 preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Diário Oficial do Municipio e 
flcarao disponibilizados durante a vigéncia da Ata de Registro de Preços. 
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17— DAS coNTRATAcOEs: 

17.1 - Após a publicaçao da Ala de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças no Diário Oficial do Municipio de Teodoro Sarnpaio, poderao ser firmadas contrataçOes dentro 
do prazo de validade do Registro. 

17.2 —As ContrataçOes decorrentes da Ata de Registro de Preços formalizar-se-5o mediante a assinatura 
de Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo Ill) - firmado entre a unidade participante e 

detentor do registro. 

17.3— As clausulas conlratuais observarao as especiflcacOes do objeto e condiçOes definidas na legislaçao 
vigente, neste edital e anexos, na Ata de Registro de Preços, e nas propostas vencedoras, 
independenternente de transcrição. 

17.4 - As contrataçoes pelo sisterna de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a 
Ata de Registro de Preços. 

17.4.1 —0 contrato firmado durante o prazo de validade da Ala de Registro de Preços produz efeitos ate 
total curnprirnento das obrigaçoes pelas partes, mesmo apôs o término da vigência da Ata. 

17.5 - Os preços contratados são irreajustáveis. 

18.0— DAS coNDlcÔEs DE FORNECIMENTO: 

18.1 - Os pedidos deverão ser entregues diariamente, conforme Autorizaçao de Fomecimento (AF) emitida 
pela Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças e demais unidades participantes. 0 prazo de 
entrega não admite prorrogação. 

18.2 - A Administraçao reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos e serviços 
fornecidos, se em desacordo corn as especificaçoes estabelecidas no presente Terrno de Referéncia. 

18.3 - Em caso de não conformidade, o servidor ou comissâo notificara an Responsavel pela Logistica 
e/ou Almoxarifado da Secretaria de AdministraçAo e Finanças para as providéncias necessàrias,sem 
prejuizo da aplicaçao das sançOes administrativas cabiveis a contratada e rescisão contratual; 

18.4 - 0 aceite ou aprovação do(s) produlo(s) e Servico(s) pela Adminislraçao PUblica não exclul a 
responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 
disparidades corn as especificaçoes estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, 
garantindo-se a Adrninistraçao POblica as faculdades previslas no art. 18 da Lei n.° 8.078/90 - Codigo de 
Defesa do Consurnidor. 

19.0 —DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagarnentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentaçao das notas flscaisffaturas do 
fornecimenlo, objelo do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverao ser apresentadas no 
protocolo desta Secretaria, acompanhadas da seguinle docurnentaçao hâbil a quita o: 

Nota fiscal; 
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Ordern de fornecimento, corn o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente 
da Secretaria; 
Certidac de Regularidade Fiscal corn as Fazendas Federal e Estadual, Municipal INSS, FGTS e 
Trabalhista. 

19.2. Na hipótese de estarem os documentos discrirninados no item 13.1 corn a validade expirada, 0 
pagamento ficarâ retido ate a apresentaçao de novos docurnentos, dentro do prazo de validade, nao 
cabendo ao CONTRATANTE nenhurna responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

20.0 - DA REVISAO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS: 

20.1 - Os preços poderao ser revistos na forma do Decreto Municipal no 08/2016 
20.2— Os registros poderao ser cancelados, o Decreto Municipal no 08/2016 

21.0— DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - 0 licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 05 
(cinco) dias Uteis a contar da convocaçäo pela Secretaria Municipal de Adrninistraço e Finanças ou em 
assinar o CONTRATO DE FQRNECIMENTO, ensejar o retardarnento da execuçäo do certame, nao 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidoneo e fazer 
declaraçao falsa, conforrne o caso, a Secretaria podera aplicar as seguintes sançôes, garantidos o 
contraditório e a prévia defesa, de acordo corn as disposiçOes do Decreto Municipal no 008/2016: 

21.1.1 -adverténcia; 
21.1.2 - multa, observados os seguintes lirnites rnáxirnos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela 
adrninistraçäo, o adjudicatario não assinar o contrato ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, ainda que no havido o processo de licitaçao; 

20% (vinte por cento) do valor global do ernpenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e 
em caso de rescisão contratual por inadirnplencia do contratado; 

b) 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecuçäo parcial ou 
qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

21.1.3 - impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Teodoro Sarnpaio-BA, pelo prazo de ate 
02 (dois) anos; 
21.1.4 - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Publica. 

PARAGRAFO UNICO - A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes seth realizada a partir 
do prirneiro dia Util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido pare o cumprimento da 
obrigaçao. 

22.0 - DAS DlsPoSIcOES FINAlS: 

22.1 —A presente licitaçao no importa necessariarnente ern contratação, podendo a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças revoga-la, no todo ou em parte, por razOes de interesse pUblico, derivado de 
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fato superveniente comprovado ou anulâ-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacão mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçao. 

22.2 - A participação na presente licitação implica a concordancia, por parte do licitante, corn todos os 
termos e condiçOes deste Edital. 

22.3 - Os proponentes assumem todos as custos de preparação e apresentacão de suas propostas e a 
Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças não será, em nenhum caso, responsâvel par esses 
custos, independentemente da conduçao ou do resultado do processo Iicitatorio. 

22.4 - 0 proponente e responsavel pela fidelidade e legitimidade das informaçOes prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informaçaes nele contidas implicara imediata desclassificaçao do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuizo das demais sançOes cabiveis. 

22.5 - Nao serao aceitos protocolos de entrega ou solicitaçao de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

22.6 - Apes a assinatura da Ata de Registro de Preços corn a licitante vencedora, a documentaçäo das 
demais licitantes ficara a disposiçao para retirada no prazo de ate 30 (trinta) dias, após o qual serâ 
dilacerada sem quaisquer formalidades. 

22.7 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-â o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dias de expedientes na Secr9taria 
Municipal de Administraçao e Finanças. 

22.8 - E facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior da Secretaria, em qualquer fase da Iicitaçao, a 
promoção de diligencia, destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do Processo Licitatorio n° 
006/2019 e Pregao Presencial n° 001/2019, vedada a inclusao posterior de docurnento ou informaçäd que 
deveria constar no ato da sessão pUblica. 

22.9 - 0 desatendimento de exigOncias lormais, não essenciais, nao importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possivel a aferiçao da sua qualificacao e a exata compreensao da sua 
proposta. 

22.10— As normas que disciplinam este Pregao seräo sempre interpretadas em favor da arnpliaçao da 
disputa entre os proponentes, desde que nao comprometam o interesse da Administraçao, a finalidade e 
a seguranca da contrataçao. 

22.11 - As decisoes referentes a este processo licitatOrio poderao ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicaçao que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçao no Diário 
Oficial do Municipio. 

 

22.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a 
sessäo serâ transferida para dia e horâo definidos pelo 
licitantes do pregäo presencial. 

realizaçao do certame na data marcada, a 
pregoeiro, comunicando devidamente aos 

I 
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22.13 - Os casos omissos seräo decididos pelo Pregoeiro em conformidade corn as disposiçOes 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preámbulo deste edital. 

22.14 - Os documentos exigidos para habilitaçao poderao ser apresentados em original, por qualquer 
processo de côpia autenticada, publicacao em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Setor de Contratos e LicitaçOes, mediante conferencia 
corn os originais. As cOpias deverao ser apresentadas perfeitamente legiveis. 

22.15- Os documentos de habilitaçao deveräo estar corn prazo vigente. 

22.16-0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Iicitaçao, 
quaisquer esclarecirnentos sobre documentos já entregues, fixando-Ihe prazo para atendimento. 

22.17 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicara inabilitaçao do licitante, sendo 
vedada a concessäo de prazo para complementaçao da documentaçao exigida para a habilitaçao. 

23.0— FORO: 

23.1 - 0 foro designado para julgarnento de quaisquer questOes judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Terra Nova - BA. 

24.0 - SAO PARTIES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

24.1 - Anexo I - Termo de Referenda; 
24.2 - Anexo II - Modelo de Proposta de Preço 
24.3 - Anexo III - Modelo da Ata de Registro de Preços; 
24.4 - Anexo IV - Modelo de Contrato de Fornecimento; 
24.5 - Anexo V - Relaçao de Unidades Participantes; 
24.6 - Anexo VI - Modelo do Termo de Adesao; 
24.7 - Anexo VII - Modelo de Procuraço; 
24.8— Anexo VIII - Modelo de Declaraçao e Ciencia corn o Edital; 
24.9 - Anexo IX - Modelo de Declaraçao que não emprega menor. 

Teodoro Sarnpaio, 14 de janeiro de 2019. 

JOSEVALSILVA 



ITEM ESPECIFIGAA 1JND .QUA-NT. PREço PREço 

(CAFE DA MANHA) 
: uNITARlo TOTAL 

01 Cornposto por 02 pães corn rnanteiga, UND 4.000 10,50 42.000,00 
queijo ou presunto, café, leite e uma 
fruta. 

TOTAL GERALm: 42.000,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças 
COMISSAO PERNENTE DE LIcITAcAo - CPL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA 

MODALIDADE DE LIcITAcAo 

PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO No 00112019 

I - OBJETO: 

REGISTRO DE PREOS para eventual e futura contrataçao de empresa especializada no 
FORNECIMENTO DE REFEIcOEs para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administraçao e Finanças e demais (Jnidades participantes, do Municipio de Teodoro Sarnpaio - Bahia, 
durante o exerciclo de 2019. 

2— FORMA DE ENTREGA 

Os itens licitados deverão ser entregues no prazo e nos locais determinados pelas Secretarias Municipais. 

- Os pedidos deverao ser entregues DIARIAMENTE, de acordo corn os pedidos solicitados pelas 
Secretarias, apôs o recebirnento da Ordem de Fornecimento. 

- As refeiçaes deverao ser de qualidade inquestionâvel, devendo estar em conformidade corn a 
descriao tonstante no Anexo II deste edital, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Teodoro Sarnpaio - BA o direito de rejeitâ-Ios no todo ou em pane, 
obnigando-se a empresa vencedora a promover suas substituiçOes sem qualquer onus adicional, 
sujeitando-se a aplicaçao das penalidades previstas. 

- A entrega das refeiçOes deverâ ocorrer, dianiamente: café da manha, entre 7h30rn e 08h30rn; almoço 
entre 11 h30 e 12h0Orn; jantar, entre 18h30me 19h30m. 

- Os cornponentes das refeiçOes deverao possuir a qualidade necessária a uma refeiçao saudavel, corn 
a higiene, o acondicionarnento e o preparo adequados, balanceados de acordo corn os padröes 
nutricionais usualmente recornendados, devendo haven uma variação minima em relaçao as verduras e 
As carnes sob o criténlo da Contratada. 

LOTE I 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal  de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcI'rAcAo - CPL 

LOTE 2 

lTEM ESPECJtflXo. H J7TTT 
(ALMOO) 

TURr 1JRT T'VREcQ: 
UNITARIO 

1REO 
TOTAL 

01 Refeiçao composta por: Prato principal LJND 4.000 16,55 66200,00 
(came, frango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijäo, 
macarrão, farofa, salada crua e/ou 
cozida, refrigerante ou suco de frutas) 

TOTAL GERALR$, 66200,00 

LOTE3 

1itEC ESECiFltAAb' 

(JANTAR 

IW QUANt7 
I 

PREcU 
UNITARIO 

PREç 
TOTAL 

01 RefeiçAo composta por: Prato principal UND 4.000 15,00 60.000,00 
(came, tango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijäo, 
rnacarrão, farofa, salada crua e/ou 
cozida, refrigerante ou suco de frutas) 

fiQQ 

3 - 0 Valor estimado pela Adrninistração para o perlodo de (12) doze meses é de R$.168.200,00 (CENTO 
E SESSENTA E OITO MILE DUZENTOS REAlS). 

4. OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

o contratante obriga-se a atender as exigências contidas neste edital e Os produtos e serviços deverao ter 
prazo de validade de garantia näo inferior a 01 (urn) ano. Devera ter urn prazo maxirno de 06 (seis) meses 
de fabricaçao quando da entrega. 

5— DAS CON DIçOES DE PAGAMENTO 

Os pagarnentos seräo efetuados através de credito em conta corrente, apôs emisso da nota fiscal, sendo 
efetuado de forma (mica. 

LUANA MARIA GAZAR DE SOUZA PINTO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 



1tM ESPECIFICA9.  UNID. QUANT. PREcQ J.. PREcO 
UNITARIO TOTAL 

(JANTAR) 
_____ -- -- 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administraçäo e F!nanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL 

ANEW II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
ENDEREçO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - CIDADE:  xxxxxxxxxxxxxx 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO NO xxxl2019 

FINALIDADE DA LIcrrAcAo I OBJETO: Contrataçao de empresa especializada na prestaçao de 
serviços de FORNECIMENTO DE REFEIcOES para atender as necessidades da secretaria municipal de 
adrninistraçao e finanças e demais IJnidades participantes, durante o exercicio de 2019. 

LOTE 1 

1tM ESPPJFIPAQAO VNID. WANT: WREq PREco 

(CAFEDAMANHA) 
UNITARIO TOTAL 

01 Cornposto por 02 päes corn manteiga, queo UND. 4.000 
ou presunto, café, leite e uma fruta. 

TOTAL GERAL 

LOTE 2 

ITEM' EPECIFICAcAO 

(ALMOcO) 

UNID. QUAN1Y PREO 
UNITARIO 

PREcO 
TOTAL 

01 Refeiçao composta por: prato principal UND. 4.000 
(came, frango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijao, 
macarrâo, farofa, salada crua e/ou cozida, 
refrigerante ou suco de frutas) 

TOTAL GERAL 

LOTE3 



EST4DO,PA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de AdministraçAo e Finanças 
COMIS SÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 

01 Refeiçao composta por: prato principal UND. 4.000 
(came, frango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijao, macarrão, 
farofa, salada crua e/ou cozida, refrigerante 
ou suco de frutas) 

TOTAL GERAL 

BANCO NO 
CONTA CORRENTE No 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei no 8.666/93. 

PRAZO DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 12 (doze) meses, apôs liberaçao da Ordem de Fornecimento. 

coNDlcOEs DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Local e data 

Assinatura do Representante legal 

I 

12 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

- 
Secretaria Municipal de AdministraçAo e F!nanças 

- COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL 

ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N.° 000/2019 

PROCESSO LICITATORIO N.° XXX12019 
PREGAO PRESENCIAL N.° XXXXI2019 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO E FINANAS 

Atraves da Setor de Contratos e Licitaçaes. Endereço: XXX)(XXXXXX)000(XXXXXXX CEP: XXXXXXXX 
Cidade: XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX. CNPJ/MF NO xxxxxxxxxxxx Representante Legal: Prefeito 
Municipal Nome: XXXX XX XXXXX, através do Setor de Contratos e Licitaçoes, considerando o julgarnento 
da licitação na modalidade de Pregao n.° XXXXX/2019, corn Registro de Preços, publicado no Diário Oficial 
do Municipal no dia XXXX/2019, corn certame aberto em XXX12019, as XXhXXrn, e a respectiva 
hornologaçao, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo corn 
a classificaçao por elas alcançadas por LOTE, atendendo as condiçoes previstas no Instrurnento 
Convobatorio e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este procedirnento licitatôrio obedecerá, 
integrairnente, a Lei no 10.520, de 17 de juiho de 2002, que institulu a modalidade Pregao e, 
subsidiaamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Observará tarnbém a Lei Complernentar 123, de 
14 de dezernbro de 2006, Lei Cornplernentar no 147, de 2014, bern corno os Decreto Municipal 08/2016 

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tern por objeto o Registro de Preços para eventual contrataçao de ernpresa especializada 
na prestação de serviços de FORNECIMENTO DE REFEIOES para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e dernais Unidades participantes, durante o exercicio de 
2019, corn entrega parcelada, de acordo com solicitaçao das Secretarias, de acordo corn as Especificaçoes 
da planilha no ANEXO II, que são partes integrantes do presente Edital. Conforme especificaçoes constantes 
neste terrno, nos exatos termos das especificaçOes e condiçOes constantes deste Edital, o qual deverá 
observar o padrao de qualidade exigido e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e 
complementares do Instrurnento Convocatorio, de acordo corn as especificaçoes do Edital de Pregao 
Presencial Registro de Preço n.° xxx/2019 e seus anexos, que passarn a fazer parte desta Ata, juntarnente 
corn a docurnentaçao e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em prirneiro lugar 
por LOTE, conforrne consta nos autos do Processo LicitatOho n.° xxx/2019, para atender as dernaridas do 
Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

Paragrafo Unico - Este instruniento não obriga a Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças, a 
firmar contrataçOes nas quantidades estirnadas, podendo ocorrer licitaçUes especificas para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia 
de fornecirnento, ern igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitaçao é de 12 (doze) rneses, contados 
da data de sua assinatura, conforrne disposto no Decreto Municipal n° 008/2016, estando a sua eficacia 
condicionada a efetiva publicaçao no Diáho Oficial do Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREcos. 
0 gerenciarnento deste instrumento cabera a Secretaria Municipal de Ad inistração e Finanças, no seu 
aspecto operacional e legal. 

/;E3!IEE;;/ 



ESThPODABAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de AdministraçAo e F!nanças 

COMISSAO PERMANIENTE DE LICITAAO - CPL 

CLAUSULA QUARTA: DOS PREcos, ESPEclFlcAcOES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificaçao dos equipamentos e serviços, os quantitativos, as mamas, as 
empresas fornecedoras e as representantes legais encontram-se elencados na presente Ala em seu Anexo 
I, em ordem de classificação das propostas par LOTE. 

CLAUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL (IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 
Os equipamentos e serviços solicitados pela Secretaria de Administraçao e Finanças deverao ser entregues 
na sede da PREFEITURA, situáda na Praça Jayme Barros, no 64, CENTRO, CEP: 44.280-000, no horario 
de 08h00m as 12h00m e das 13h00 as 17h00. Os objetos desta licitaçao deverão ser entregues do forma 
parcelada e imediata, contados da solicitação par parte da Secretaria Contratante, nas condiçOes 
estipuladas neste edilal e em seus anexos. 
Paragrafo Unico - A entrega será PARCELADA e IMEDIATA, contados da solicitação por parte da 
Secretaria Contratante, nos locals de entrega conforme A SOLICITAAO DE COMPRA. 

CLAUSULA SEXTA: DAS CONDIcOES DE FORNECIMENTO. 
As empresas detentoras do preço registrado poderao ser convidadas a firmar contrataçOes de fornecimento, 
observadas as condiçOes fixadas nesta Ata e seus Anexos e na Iegislação pertinente. 

Paragrafo Primeiro —As contrataçOes dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato de Fornecimento, emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, contendo: 
n.° da ala, nome da empresa, objeto, especiflcaçao, obrigacôes da Contratada, endereço e data da entrega. 
Paragrafo Segundo - 0 Contrato do Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, quo deverâ assinã-
Ia e devolve-la ao órgão solicilanle no prazo de 03 (tres) dias consecutivos, a contar da data do seu 
recebimenlo. 
Paragrafo Terceiro - Se a fomecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar 0 

Contrato de Fornecimento podera ser convocado as demais fornecedores classificados na licitaçao, 
respeitados as condiçUes do fornecimento, os preços $ 05 prazos do primeiro classificado. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR 
São obrigacOes do detentor do preço registrado, além das demais previsla nesta Ala e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregao Presencial n.° xxx/2019: 

Proceder a entrega dos produtos e serviços, em conformidade coma quantitalivo e as 
Especificacoes constantes no Anexo I do presente Termo de Referencia $ da sua proposla 
comercial; 
Ocorrendo divergéncia entre as EspecificaçOes do produto estabelecido no Termo de Referéncia 
do Edital e da Nota de Empenho prevalecera a especificaçao constante no Termo de Referéncia do 
Edital; 
Troca, as suas expensas, no prazo rnáximo de 24 (vinle e quatro) horas, os produtos entregues quo 
não correspondam as especificacOes solicitadas; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o periodo de entrega dos produtos, não implicando 
corresponsabilidade do Poder PUblico ou do seus agentes ou prepostos; 
Manter inalterado as preços $ condiçOes propostos; 
Responder par todos os onus decorrente do transporte, embalagem, seguros, taxa, fretes e demais 
encargos que venham incidir na entrega dos produtos; 
Nao transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos e serviços a prévia anuência 
da Contratante; 
E da inteira responsabilidade da licitante vencedora os encargos corn frete. 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LIc1TAcAo - CPL 

CLAUSULA OlTAVA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 
- todo e qualquer dano que causar a Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças e órgãos 

participantes ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatario, 
nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou acompanhamento da Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social. 
II - qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorréncia do fornecimento em questao, bern 
como pelos Contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvarn eventuais 
decisoes judiciais, exirnindo a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgãos participantes de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
Ill - por quaisquer multas, indenizaçoes ou despesas impostas a Contratada pela autoridade conipetente, 
em decorrencia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do Contrato, 
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças e órgão participante, que ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido a detentora do preço registrado, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREO REGISTRADO autoriza a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e ôrgão participante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, ou da garantia 
confratual, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
Parâgrafo Segundo - A auséncia ou omissão da uiscalizaçao da Secretaria Municipal de Administràçao e 
Finanças e órgão participante não eximirá a DETENTORA DO PREO REGISTRADO das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAcOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNIsTRAçAo E 
FINANAS E DEMAIS ORGAOS PARTICIPANTES 

A Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças e órgao participante obriga-se a: 
1 - Exercer a fiscalizaçao do serviço de pessoa juridica anteriormente especificada, por servidor ou comissão 
especialmente designado(a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgão participante; 
2 - Proceder ao pagamento devido a(s) licitante(s) vencedora(s); 
3 - Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitantes(s) vencedora(s) possa(m) proceder a entrega 
dos equipamentos e serviços dentro do estabelecido nesta licitação; 
4 - Rejeitar os equiparnentos e serviços que nao satisfizerem aos padroes exigidos nas especiflcaçOes; 
5- Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sançoes administrativas previstas na legislaçao vigente em 
descumprimento contratual. 

CLAUSULA DECIMA: DO PAGAMENTO 
I 0 pagamento pelo fornecirnento será efetuado ate 20 (vinte) dias após a apresentaçao da fatura, 
devidamente Atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e 
órgão participante, conforme dispae a alinea "a" inciso XIV, art. 40 da Lei n° 8.666/93 e apresentação da 
prova da regularidade para corn as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa a seguridade social - (INSS), 
na forma exigida pela Constituiçao Federal no seu art. 195, § 3°, prova da regularidade relativa ao FGTS e 
Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
II A critério da Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças e orgao participante podera ser utilizado 
os pagamentos devidos para cobrir possiveis despesas com multas e outras de responsabilidade(s) das 
licitante(s) vencedora(s). 
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COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
Ill Atestadas as Notas Fiscais/Fatura, a responsabilidade licitante(s) vencedora(s) subsiste na forma da Lei. 

Paragrafo Primeiro - Caso seja constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Fatura, estas sero 
devolvidas ao(s) fornecedor(es), para as necessarias correçöes, corn as informaçOes que motivaram sua 
rejeiçao, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentaçao. 
Paragrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devera apresentar, juntarnente corn o 
docurnento de cobrança, prova da regularidade para corn as Fazendas Federal (Secretaria da Receita 
Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa a 
seguridade social - (INSS), na forma exigida pela Constituiçao Federal no seu art. 195, §30, prova da 
regularidade relativa ao FGTS e Certidao Negativa de Debitos lrabalhistas. 
Parágrafo Terceiro - Nenhurn pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendencia de 
liquidaçäo de obrigaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadirnplência contratual. 
Paragrafo Quarto - Nao havera, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
Paragrafo Quinto - Os precos seräo fixos e irreajustáveis, salvo a disposto na Cláusula Décima Prirneira. 
Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, serâ utilizado, para atualizaçao do valor rnencionado 
no caput" desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica (IBGE), do perlodo compreendido entre a data final do adimplernento e a do efetivo 
pagamento. 
Parâgrafo Sétimo - Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçoes, 
nem irnplicara aceitaçao definitiva do fornecirnento. 

CLAUSI.JLA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREco. 
Os preços registrados rnanter-se-ão inalterados pelo periodo de vigéncia da presente Ata, admitida a revisäo 
no caso de desequilibrio da equação econornico-financeira inicial deste Instrurnento. 

Paragrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarao as preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalrnente constante da proposta 
e aquele vigente no rnercado a época do registro; 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de rnercado, a Secretaria 
Municipal de Adrninistraçao e Finanças solicitarâ ao fornecedor, mediante correspondéncia, redução do 
preço registrado, de forma a adequa-lo a deflniçao do parâgrafo prirneiro. 
Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociacão corn o prirneiro colocado, a Secretaria Municipal de 
Administraçao e Finanças convocará as dernais empresas co•m preços registrados para o LOTE, so for o 
caso, ou ainda as fornecedores classificados, respeitados as condiçOes de fornecimento, os preços e Os 
prazos do prirneiro classificado, para a reduçao do preço, hipótese em que poderao ocorrer as alteraçOes 
na ordem de classificaçao das empresas corn preço registrado. 
Parãgrafo Quarto - Serao considerados cornpativeis corn os de rnercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a media daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREO REGISTRADO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREçoS. 
A presente Ata de Registro de Preços poderâ ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçOes: 
- Pela Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças: 

quando o fornecedor não cumprir as obrigaçOes cpnstantes desta Ata de Registro de Preços; 
quando o fornecedor nao assinar o Contrato de Fornecirnento no prazo estabelecido; 
quando o fornecedor der causa a resciso adrninistrativa do Contrato de Fornecimento decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipéteses previstas nos incisos de I a XI, XVII e XVIII do art. 78, da Lei nt 
8.666/1993; 
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em qualquer hipotese de inexecuçao total ou parcial do Contrato de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
t) por razäo de interesse pUblico devidamente demonstrado e justificado pela Secretaria Municipal de 
Administraçao e Finanças. 

CLALISULA DECIMA TERCEIRA: DAS INCIDENCIAS FISCAIS. 
São obrigaçoes do Contratado: 
- Os tributos, emolurnentos, contribuiçOes fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejam devidos em 

decorrencia direta ou indireta do presente contrato serão de responsabilidade do CONTRATADO; 
II - 0 CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
ernolumentos, contribuiçoes fiscais e para uiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a cornpra de material, não cabendo quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade conipetente. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
o licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 05 (cinco) 
dias (iteis a contar da convocação pela Secretaria ou em assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
ensejar o retardarnento da execução do certarne, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidoneo e fazer declaraçao falsa, conforme o caso, a Secretaria de 
Administraçao e Finanças poderâ aplicar as seguintes sançOes, garantidos o contraditorio e a prOvia defesa, 
de acordo com as disposiçaes do Decreto Municipal n° 008/2016: 
- advertencia; 
- multa, observados Os seguintes limites rnâximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela administraçaO, 
O adjudicatario não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda 
que não havido o processo de licitaçao; 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecuçao total do ajuste, e em 
caso de rescisäo contratual por inadimplencia do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipotese de inexecução parcial ou qualquer 
outra irregularidade não abrangida anteriormente. 
- impedimento de licitar e de contratar com o Municipio tie Teodoro Sampaio, pelo prazo de ate 2 (dois) 
anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica. 

Paragrafo Unico. A contagern do periodo de atraso na execuçao dos ajustes serâ realizada a partir do, 
primeiro dia Util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigaçao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DOS RECURSOS oRçAMENTARloS 
As despesas decorrentes desta contrataçao correrão a conta dos recursos consignados no orçamento do 
Municipio de Teodoro Sampaio para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, a cargo do Orgão contratante, cujos prograrnas de trabalho e elernentos de despesas especificos 
constarao na respectiva Nota de Empenho. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DAS DlSPosIcOES FINAlS 
As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicaes: 
I - Todas as alteraçOes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
II - Integram esta Ata o Edital de Pregao no xxxl2019 e seus anexos e as propostas das empresas 
classificadas para cada grupo, por lote; 

.7 
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III - E vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem previa e 
expressa autorizaçao da Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DO FORO 
0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital serâ o da 
Comarca de Terra Nova. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 
em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para um so efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Teodoro Sampaio, xx de xxxxxx de 2019. 

P refe Ito 

Beneficiario 1 

Beneficiario 2 
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ANEXO Ill A 
DA ATA DE REGISTRO DE PREOS  

ATA DE REGISTRO DE PREOS No XXXI20I9  

Este docurnento e pale integrante da Ate de Registro de Preços no 000/2019, celebrada entre a Secretaria 
Municipal de Administraçäo e Finanças e as empresas cujos precos estao a seguir registrados por preço 
global, em face da realizaçäo do Pregao Presencial no 000/2019. 

EMPRESA (razao social): XXXXXXXXXXXX 
lnschçâo Estadual - XX)O(X)(XXXXXXXXXX 
ENDEREço: XXXXXXXXXXX. 
TEL/FAX: (XX) XXXXXXXXX 
CEP:XXXXXXXXXX. 
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

e-mail: XXXXX)O<XXXX)(XX 

EMPRESA (razao social): XXXXXXXXXXXX 
lnscriçao Estadual - XXXXXXXXXXXXXXXX 
ENDEREco: XXXXXXXXXXX. 
TEL/FAX: (XX) XXXXXXXXXXXX e-mail: XXXXXXXXXXXXXX, 
CEP:XXXXXXXXXX. 
UN I 11 U I 

Teodoro Sampaio, xx de XXXXXXXXX de 2019. 

Secretario Municipal de Administraçao e Finanças 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO PREGAO 
PRESENCIAL NO XX!2019 

OUALIFICACAO DA CONTRATANTE 
GOVERNO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ATRAVES DA 

ORGAO INTEGRANTE DA ADMINIsTRAçAO DIRETA DO 
MUNtCIPIO DE TEODORO SAMPAIO.  
ENDEREQO: CIDADE: TEODORO SAMPAIO 
CN PJ:  
REPRESENTANTE LEGAL: NOME: 
ESTADO CIVIL: PROFISSAO: 
CIC/MF: RG: 

QUALIFICACAO DA CONTRATADA 
RAZAO SOCIAL  
ENDEREO  
TELEFONE  
CN PJ  
INSC. ESTADUAL  
REPRESENTANTE LEGAL  
CPF  
RG  

presente contrato estâ de acordo corn a Lei n.° 8.666/93, e sua Iegislacao supternentar, que se regerá 
pelas clausulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666193). 
A presente contrataçao de ernpresa especializada na prestação de serviços de FORNECIMENTO DE 
REFEIOES para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e dernais 
Unidades participantes durante o exercicio de 2019, corn entrega parcelada, de acordo corn solicitaçao das 
Secretarias de acordo corn as EspecificaçOes contidas neste Edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, inciso II, da Lei no 8.666193). 
0(s) produtos será (ao) entregue (s) no local e nas condiçOes estabelecidas na Clausula Quinta deste 
instrurnento. 

CLAUSULA TERCEIRA• DO PREco, DAS coNDtcOEs DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei no 
8.666193). 
0 valor total do presente contrato e de ate R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), cujo valor será de acordo 
corn o pedido do setor cornpetente da Contratante. A Contratante sornente pagarâ a Contratada pelos 
rnateriais que realmente forem pedidos e entregues. Os pagarnentos serâo efetuados mensalrnente, 
rnediante apresentaçäo das notas tiscais/faturas do fornecirnento, objeto do Registro de Preços. As referidas 
notas fiscais deverao ser apresentadas no protocolo desta Secretaria, acompanhadas da seguinte 
documentação habit a quitação: Nota fiscal; Ordern de fornecirnento, corn o respectivo terrno de 
recebirnento, atestado pelo setor cornpetente da Secretaria; Certido de Regulandade Fiscal corn as 
Fazendas Federal e Estadual, INSS, FGTS e Trabaihista. Na hipotese de estarern os documentos 
discriminados acirna corn a validade expirada, o pagamento ficarâ retido ate a apresentação de novos 
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COMISSAO PERMANENTE DE L1cITAçA0 - CPL 
docurnentos, dentro do prazo de validade, nao cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 
sobre b atraso no pagamento; 

CLAUSIJLA QUARTA• DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666193). 
Sera firmado Contrato corn o licitante vencedor, o qual ficará adstrita a vigência dos respectivos creditos 
orçamentàrios. 
Paragrafo Unico - A Contratada entregarâ os produtos de acordo corn o presente instrurnento, em 
consonância corn a sua proposta e em conformidade corn o Edital de Pregao Presencial. 

CLAUSULA QUINTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
A entrega dos produtos dar-se-ã no prazo de ate 15 (quinze) dias consecutivos apôs o recebimento do 
pedido do Setor competente da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças. 
Paragrafo Primeiro - 0 objeto do presente Termo de Referéncia deverâ ser entregue no Almoxarifado 
Central mediante solicitaçao da Contratante, no horário das 08h00m1n as 1000rn1n no endereço, Avenida 
Doutor Otavio de AraUjo, 44, centro, Teodoro Sarnpaio-BA. 
Paragrafo Segundo - No local de entrega, servidor ou comissão competente da Secretaria Municipal de 
Adrninistraçao e Finanças farâ o recebirnento do material; 
Paragrafo Terceiro - A Administraçao reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos 
fornecidos, se em desacordo corn as especificaçOes estabelecidas no presente Termo de Referência. 
Paragrafo Quarto - Em caso de não conformidade, o servidor ou comissão notificara ao Responsável pela 
Logistica e/ou Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças, para as providéncias 
necessârias, sern prejuizo da aplicaçao das sançoes administrativas cabiveis a contratada e rescisão 
contratual; 
Parágrafo Quinto - 0 aceite ou aprovaçäo do(s) produto(s) pela Adrninistraçao PUblica näo exclui a 
responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 
disparidades com as especificaçoes estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, 
garantindo-se a Administraçao PUblica as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.° 8.078/90 - COdigo de 
Defesa do Consumidor. 

CLAUSLJLA SEXTA- DoTAcAo ORcAMENTARIA (art. 55, inciso V, da Lei n. 0  8.666/93). 
As despesas decorrentes para a execução contratual correräo por conta da seguinte dotaçao orçamentâria: 

ORGAO UNIDADE 
ORAMENTARIA 

I 
PROJETO / 
ATIVIDADE 

I ELEMENTO DE 
DESPESA FONTE DE RECURSO 

CLAIJSULA SETIMA- DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTIES (art. 55, inciso VII e XIII, da 
Lei no 8.666193). 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, cornpromete-se a: 
I - Entregar os objetos, rigorosarnente de conformidade corn todas as condiçoes e prazos estipulados neste 
termo de referéncia; 
II - Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo rnâxirno de 07 (sete) dia corridos, os produtos entregues 
corn defeitos de fabricaçao e que não correspondarn as especificaçOes solicitadas; 
III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administraçao ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o periodo de entrega dos produtos, não implicando corresponsabilidade do Poder 
PUblico ou de seus agentes ou prepostos; 
IV - Manter inalterados os preços e condiçaes propostas; 

- 

10, 
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V - Responder par todos as onus decorrentes do transporte, de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos que venham incidir na entrega dos produtos; 
VI - Lançar na nota fiscal as especificaçOes dos produtos, de modo identico aquelas constantes do objeto 
do Edital de Pregao. 
VII - Nao transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
VIII - A Empresa vencedora assurnirá a responsabilidade pela entrega dos itens, cotados e classificados, 
em perfeitas condiçoes de usa, de acordo corn as especificaçaes solicitadas e, sendo constatada alguma 
irregularidade, a fornecedor flea obrigado de imediato a repor os mesmos. 

CONTRATANTE, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a: 
I - Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa e fiel execução do objeto contratado, bem como 
permitir o acesso as instalaçoes, quando solicitado pela Contratada ou por seus empregados em serviço e 
que estejam relacionados cam a execução deste; 
II - Acompanhar e fiscalizar, a entrega dos equipamentos e serviços, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93; 
Ill - Anotar em registro prOpo todas as ocorréncias relacionadas corn a entrega dos equiparnentos e 
serviços licitados, determinando a que for necessário a regulañzacao das faltas ou irregularidades 
observadas; 
IV - Exercer a fiscalizaçao do produto, por cornissão, especialmente designado (a) pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças; 
V - Proceder aos pagamentos devidos a Contratada; 
VI - Rejeitar as produtos que não satisfizerem aos padroes exigidos nas especiflcaçOes; 
VII - Aplicar a contratada as sançoes administrativas previstas na IegisIaçao vigente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7°, da Lei n° 10.520/2002). 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administraçao poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
(ao) CONTRATADA (0) as seguintes sançOes: 

— Advertencia; 
II — Multa, observados as seguintes limites mâximos: 
a) 10% (dez par cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela administraçao, 

adjudicatârio não assinar o contrato ou näo retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda 
que não havido o processo de Iicitaçao; 

20% (vinte por cento) do valor global do ernpenho elou contrato, pela inexecuçao total do ajuste, e em 
caso de rescisão contratual por inadimplencia do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipôtese de inexecuçao parcial ou qualquer 
outra irregularidade näo abrangida anteriormente. 
III - impedimento de licitar e de contratar corn a Municipio de Teodoro Sampaio pelo prazo de ate 02 (dais) 
anos; 
IV - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Póblica, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao. 
§ 10  A contagern do periodo de atraso na execuçao dos ajustes serâ realizada a partir do primeiro dia Util 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o curnprimento da obrigaçao. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
Independentemente de notificaçOes ou interpelaçOes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisäo do Contrato as situaçOes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 
§ 10  - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, par conveniência adrninistrativa, a Julio do 
Contratante, sem que caiba a Contratada qualquer açäo ou interpelaçao judicial. 
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§ 20  - Na ocorréncia da rescisão prevista no "caput" desta clausula, nenhum onus recairá sobre a Contratante 
em virtude desta deciso, ressalvado o disposto no § 20  do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçOes 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art. 55, inciso 

IX, da Lei no  8.666193). 
Na hipótese de rescisao administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito do 
Contratante de adotar, no qua couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei no. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA- DA LEGISLAcAO APLICAVEL A EXECUcAO DO CONTRATO E Os 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei no 8.666193). 
O presente Contrato fundarnenta-se: 

- nos termos do Pregao Presencial no. XXX/2019 que, sirnultanearnente: 
constarn do Processo Administrativo XXXI2019; 
não contrarie o interesse pUblico; 

II - nas dernais deterrninaçOes da Lei 8.666/93, Lei no 10.520/2002, Decreto Municipal no 08/2016. 
III - nos preceitos do Direito PUblico; 
IV- supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçOes do Direito Privado. 
Paragrafo Unico - Os casos ornissos e quaisquer ajustes que se fizerern necessârios, em decorrOncia 
deste Contrato, seräo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA PUBLICAcAO. 
o Contratante publicará, no Diario Oficial do Municipio, o extrato do presente Contrato no prazo de 20 (vinte) 
dias da data de sua assinatura, corn indicaçao da modalidade de licitaçäo e de seu nUmero de referencia. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA- DAS ALTERAcOES (Art. 65, Lei no 8.666193). 
Este instrurnento podera ser alterado na ocorréncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei 
8.666/93, devidamente comprovados. 
§ 10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçoes contratuais, as acréscimos e supressoes 
que se fizerem necessários, ate o lirnite legal previsto, caiculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§ 20  - .Nenhum acréscimo ou supressao poderâ exceder o lirnite estabelecido nesta condiçao, salvo as 
supressöes resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAcAO (Art. 67, Lei no 
8.666/93). 
Na forma do que dispoe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) servidor (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador de RG n.° )(XXXXXXXXXXXXXX, CPF n.° XXXXXXXXXXX, 
lotado (a) xxxx)00000000ccxxx, para acompanhar e fiscalizar execuçäo do presente Contrato. 
§ 1°- A fiscalizaçao compete, entre outras atribuiçOes, verificar a conformidade da execução do Contrato 
corn as normas especificadas, se as procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§ 20  - A açao da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro de Terra Nova-Bahia como Unico cornpetente para dirirnir as questoes 
qua porventura surgirem na execução do presente Contrato, corn renUncia expressa par qualquer outro. E, 
por estarern assirn, justas e contratadas, as partes assinam este instrurnento em 03 (trés) vias de igual tear 
e forma, para um sO efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Teodoro Sarnoaio, xx de xxxxxx de 2019. 
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(NOME DO TITULAR DO ORGAO) 

CONTRATADA 

~f 
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ANEXOV 
RELAcAo DE UNIDADES PARTICIPANTES 

WIDE ORGAO / ENTIDADE ENDEREO 
ORDEM  
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESAO 

Termo de adesao contratação de empresa 
especializada na Registro de Preços para eventual 
Contrataçao de empresa especializada na prestação de 
serviços de FORNECIMENTO DE REFEIOES para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Municipio de Teodoro Sarnpaio - Bahia, durante o 
exercicio de 2019. Conforme especificaçOes constantes 
neste termo, corn entrega parcelada, de acordo corn 
solicitaçao das Secretarias, nos exatos terrnos das 
especificaçoes e condiçOes constantes deste Edital, 
destinados a Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças, gerenciadora do Sisterna de Registro de 
Preços, e o (a) (inserir o nome do ôrgão aderente). 

Eu . .................................................... (inserir nome da autoridade conipetente do ôrgão contratante), 
portador(a) do RG n.° .......................................(inserir nórnero do RG) e do CPF n.° 

.............(inserir nUrnero do CPF), na qualidade de ..............................................(inserir 
o cargo da autoridade), dou anuência ao processo de contrataçao centralizada para 

.........................(inserir objeto do contrato), nUrnero ........................................... (inserir 
nUmero do processo), responsabilizando-me pelo acornpanharnento da execuçao do contrato e dernais 
incumbencias pertinentes ao processo, nos termos do Decreto n.° 08/2016. 

Inforrno que as despesas decorrentes para a execuçao contratual correro por conta da seguinte dotaçao 
orçarnentária: 

UNIDAD 
E 

ORAM 
ENTARI 

CLASSIFICA 
AO 

FUNCIONAL 

PROGRAMATI 
CA PROJETO 

ou 
ATIVIDADE 

A 

ELEMENTO  
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR ESTIMATIV A 
ANUAL 

Teodqro Sampaio-BA, xxx de xxxxxxxxxx de 2019. 

(inserir nome do didgente e do órgao aderente) 

/t 
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ANEXO VII 
PROCURAcAO (Modelo) 

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N.° XX/2019 SRP 

OUTORGANTE: {Qualificacão da empresa e do represente legal que assinarâ a procuraçao em seu nome 
(nome, endereço/razao social, etc.). 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante no 
Prego Presencial Registro de Preço no XX12019 /SRP 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, 
assinar alas e termos, tornar deliberaçOes, receber oficios e relatorios de julgarnentos, firmar declaraçoes, 
dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensaveis ao born e fiel curnprirnento 
do presente mandato junto a este órgão, relativarnente a quaisquer das fases do Pregao no xxx12019. 

,de de 2019. 

NOME/CARGO 
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ANEXO VIII 
DEcLARAçAo DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABruTAcAo (Modelo) 

Ref: PREGAO PRESENCIAL N.° xxx /2019/SRP 

inscrita no CNPJ no , por intermedlo de seu representante 
legal, o(a) Sr.(8) , 

portador da Carteira de Identidade no e do CPF no  

DECLARA, em atençao ao disposto no art. 4°, VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitaçao pa licitaçao modalidade Pregao Presencial n° 
xxx /2019/SRP 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal pu procurador do licitante) 
(*obseac o: Esta declaraçao deverâ ser entregue no ato do credenciamento.) 
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ANEXO IX 
DECLARAcAO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N.° XX/2019 - SRP 

inscrita no CNPJ no por intermedio de seu representante legal o 
(a) Sr. () portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° _______ DECLARA, para 
fins dodisposto no inciso Vdo art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, qua näo emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze arias, 
na condiçao de aprendiz ( ). 

(local e data) 

(Name e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
(*obseacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


